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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BIRIGÜI, REALIZADA EM 14 DE 
ABRIL DE 2.020. 

Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte, 
às dezessete horas e treze minutos, no plenário Vereador "Ferrúcio 
Tompsitti", localizado na Avenida Nove de Julho n° 2.505, Novo Jardim 
Stábile, reuniram-se os Senhores Vereadores para a realização da presente 
sessão, sendo a nona em regime ordinário da quarta sessão legislativa da 17a  
Legislatura, em cuja Ordem do Dia (Ofício-Circular n° 27/2020) constava para 
deliberação, inicialmente, a matéria seguinte: 1. PROJETO DE LEI N° 
44/2020 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO 
A FORMALIZAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS 
REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS - ARPEN BRASIL, 
OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE BUSCAS 
PERANTE A CENTRAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DAS 
PESSOAS NATURAIS - CRC. (autoria do Prefeito Municipal); 2. 
PROJETO DE LEI N° 45/2020 — AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI, 
ESTADO DE SÃO PAULO A FORMALIZAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO - ARISP BRASIL, OBJETIVANDO REALIZAÇÃO DE ATOS DE 
FORMA ELETRÔNICA PERANTE OS REGISTROS IMOBILIÁRIOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. (autoria do Prefeito Municipal); 3. PROJETO DE 
LEI N° 47/2020 — DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO I, DO ART. 8° DA LEI N° 
6.771, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. (autoria do Prefeito Municipal); 4. 
PROJETO DE LEI N° 64/2020 — DISPÕE SOBRE OUTORGA DE 
ESCRITURA DEFINITIVA A EMPRESA M. M. SALLAUME MÁQUINAS E 
FERRAMENTAS ME-EPP, NOS TERMOS DO ART. 5° DA LEI N° 
5.477/2011, ALTERADO PELA LEI N° 6.664/2018, NOS TERMOS QUE 
ESPECIFICA. (autoria do Prefeito Municipal); 5. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 11/2020 — DISPÕE SOBRE INSERÇÃO DOS 
CARGOS EFETIVOS DE GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS AO ANEXO I — 1. 
CARGOS EFETIVOS E RETIFICA SEUS PADRÕES DE VENCIMENTOS 
DENTRO DA ATUAL TABELA DE REFERÊNCIA REMUNERATÓRIA PARA 
CARGOS EFETIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 110, DE 10 DE MARÇO 
DE 2020. (autoria do Prefeito Municipal); 6. PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 3/2020 - CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 
BIRIGUIENSE A DRA. ROGÉRIA AZEVEDO SOUZA PONTES. (autoria do 
Vereador Benedito Dafé Gonçalves Filho). Assumiu a direção dos trabalhos o 
Senhor Presidente: Felipe Barone Brito, que contou com os trabalhos de 
secretaria do Vice-Presidente Luiz Roberto Ferrari, do 1° Secretário: Fabiano 
Amadeu de Carvalho e do 2° Secretário: Andrey Fernando Servelatti. 
Inicialmente, o Senhor Presidente procedeu a chamada regimental através do 
sistema de registro eletrônico de presença, constatando-se o 
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comparecimento, além dos membros da Mesa, já referidos, dos Vereadores 
Benedito Dafé Gonçalves Filho, Carla Cristina Bianchi, César Pantarotto 
Júnior, Claudio Barbosa de Souza, Clóvis Batista do Nascimento, Eduardo 
Fonseca de Luca, José Luís Buchalla, José Roberto Merino Garcia, Leandro 
Moreira, Odair José Aparecido Piacente, Reginaldo Fernando Pereira, 
Rogério Guilhen e Valdemir Frederico. Havendo, portanto, número legal para 
deliberações, o Senhor Presidente, invocando a proteção Divina, declarou 
aberta a sessão. Em seguida, passou a dar cumprimento ao disposto no 
artigo 1° da Resolução n° 331, de 14 de dezembro de 2.011, que dispõe 
sobre o uso da Tribuna Livre: Não houve munícipe inscrito. Logo após, o 
Senhor Presidente, determinou ao 1° Secretário que procedesse à leitura do 
material de Expediente recebido do Senhor Prefeito Municipal: Ofício n° 
202/2020 — Ref./Requerimento n° 50/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 
203/2020 — Ref./Requerimento n° 51/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 
204/2020 — Ref./Requerimento n° 52/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 
205/2020 — Ref./Requerimento n° 53/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 
206/2020 — Ref./Requerimento n° 54/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 
207/2020 — Ref./Requerimento n° 55/2020. (Fabiano Amadeu de Carvalho); 
Ofício n° 208/2020 — Ref./Requerimento n° 60/2020. (Clovis Batista do 
Nascimento); Ofício n° 209/2020 — Ref./Requerimento n° 65/2020. (Benedito 
Dafé Gonçalves Filho); Ofício n° 210/2020 — Ref./Requerimento n° 66/2020. 
(José Luís Buchala); Ofício n° 211/2020 — Ref./Requerimento n° 62/2020. 
(Benedito Dafé Gonçalves Filho); Ofício n° 215/2020 — Ref./Requerimento n° 
63/2020. (Luiz Roberto Ferrari); Ofício n° 212/2020 — Ref./Requerimento n° 
43/2020. (Benedito Dafé Gonçalves Filho, Cesar Pantarotto Junior e Clovis 
Batista do Nascimento). Seguidamente, passou-se, à leitura, pelo Vice-
Presidente, do material de Expediente recebido de "Diversos": Não houve. 
Passou-se, a seguir, à leitura, pelo 2° Secretário do material de Expediente 
de Vereadores: 1 - Requerimento n° 85/2020 - Autor: Reginaldo Fernando 
Pereira - REQUISITA INFORMAÇÕES SOBRE POSSÍVEL ABERTURA DO 
COMÉRCIO EM BIRIGUI - APROVADO. Na sequência, o Senhor Presidente 
conduziu os trabalhos para a parte do Tema Livre - Fazendo uso da palavra 
os Vereadores: Eduardo Fonseca de Luca. Na sequência, passou-se, à 
apreciação da pauta da ORDEM DO DIA, determinando, o SenhoNN  
Presidente, a chamada regimental através de registro eletrônico de presença. 
Passou-se, a seguir, à deliberação constante de: 1 - Projeto de Lei Ordinária 
n° 44/2020 - Autor: Executivo - Prefeito Municipal - AUTORIZA O MUNICÍPIO 
DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO A FORMALIZAR CONVÊNIO COM A 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE PESSOAS 
NATURAIS - ARPEN BRASIL, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
ELETRÔNICO DE BUSCAS PERANTE A CENTRAL DE INFORMAÇÕES DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS — CRC. Foi apresentado 
pedido verbal de Vista ao Projeto de Lei Ordinária n° 44/2020. (Requerimento 
n° 88/2020 - Autor: Cesar Pantarotto Junior - PEDIDO DE VISTA DO PL 
44/2020) — ACATADO. 2 - Projeto de Lei Ordinária n° 45/2020 - Autor: 
Executivo - Prefeito Municipal - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI, 
ESTADO DE SÃO PAULO A FORMALIZAR CONVÊNIO COM A 
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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE IMÓVEIS DE SÃO 
PAULO - ARISP BRASIL, OBJETIVANDO REALIZAÇÃO DE ATOS DE 
FORMA ELETRÔNICA PERANTE OS REGISTROS IMOBILIÁRIOS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - APROVADO. 3 - Projeto de Lei Ordinária n° 
47/2020 - Autor: Executivo - Prefeito Municipal - DÁ NOVA REDAÇÃO AO 
INCISO I, DO ART. 8° DA LEI N° 6.771, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 -
APROVADO. 4 - Projeto de Lei Ordinária n° 64/2020 - Autor: Executivo -
Prefeito Municipal - DISPÕE SOBRE OUTORGA DE ESCRITURA 
DEFINITIVA A EMPRESA M. M. SALLAUME MÁQUINAS E FERRAMENTAS 
ME-EPP, NOS TERMOS DO ART. 5° DA LEI N° 5.477/2011, ALTERADO 
PELA LEI N° 6.664/2018, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. Foi apresentado 
Requerimento n° 87/2020 - Autor: José Luis Buchalla - PEDIDO DE VISTA 
DO PL 64/2020 — ACATADO. 5 - Projeto de Lei Complementar n° 11/2020 -
Autor: Executivo - Prefeito Municipal - Dispõe sobre inserção de cargos 
efetivos dos Guardas Civis Municipais ao Anexo 1 - 1. Cargos Efetivos e 
retifica seus padrões de vencimentos dentro da atual tabela de referência 
remuneratória para cargos efetivos da Lei Complementar n. 110, de 10 de 
março de 2020. Foi apresentado Requerimento n° 86/2020 - Autor: Valdemir 
Frederico - PEDIDO DE VISTA DO PLC 11/2020 — ACATADO. 6 - Projeto de 
Decreto Legislativo n° 3/2020 - Autor: Benedito Dafé Gonçalves Filho -
CONCESSÃO DE -MULO DE CIDADÃ BIRIGUIENSE A DRA. ROGÉRIA 
AZEVEDO SOUZA PONTES - APROVADO. Em seguida, esgotada a matéria 
da pauta da Ordem do Dia, passou-se à parte das Explicações Pessoais: 
Nenhum Vereador fez uso da palavra. Logo após, agradecendo a presença 
de todos, declarou encerrada a presente sessão, sendo a nona em regime 
ordinário da quarta sessão legislativa da 17a  Legislatura, às dezessete horas 
e cinquenta e cinco minutos, estando todos os pronunciamentos dos 
Senhores Vereadores registrados em mídia magnética que integra o arquivo 
da Câmara Municipal. De tudo o mais, para constar, lavrou-se a presente ata, 
sob orientação e fiscalização, que a subscrevo 

 (Vereador Fabiano Amadeu de Carvalho, 1° 
Secretário), devendo ser assinada pela Mesa após aprovada pelo Plenário. 
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